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A Câmara Munic ipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promul o a seguinte lei: 

Arti ,lg_- Fica aberto na Contadoria :Hunicipal -
um crédito especial de ~ 28.679,00 (vinte e oito mil seiscentos e 
setenta e nove cruzeiros), para atender à despesa com a construção 
de uma linha tolefÔnic~, para a instalação de um telefone à rua 
Pedro Álvares Cabral , ~o Jardim Paulista. 

Artigp 22 - Fica anulada na i mport ância de 
ú~ 28. 679 , 00 (vinte e o~to mil seiscentos e setenta e nove cruzei -
ros), a verba 44118-28-4-Despesas Diversas-Item II . 

Art1 2 - O valor do presente crédi to será co -
berto com os recursos 
go anterior . 

anulação de que trata o arti 

; 

Arti Q - Esta lei entrãra em vigor na data de 
sua publicação, revog as as disposições em contrário . 

Pref~tura da Estância de São José dos Campos, em 
14 de maio de 1959. 

ELMANO FI':RI:i':IH-;-rKLOSO 
rr,,,,Q 11/mucipal 

Regi~trada e publicada na Secção do ~xpediente e 
Pessoal , aos catorze 11as do m~ s de maio de mil novecentos e cin 
quanta e nove. 

r 

Chefe da s. E. P. 


